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Sua Excelência

Vereador Dirlei Dama Cordeiro

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS
Ass.,

Assunto: Lei 3.922, de 18 de junho de 2021.

O Prefeito Municipal, vem por intermédio deste, encaminhar para ciência,

cópia da Lei Municipal n° 3.922, de 18 de junho de 2021, que “Denomina logradouro público

no Município de Serafina Corrêa”, esta que é derivada do Projeto de Lei n° 054/2021, de

iniciativa da Câmara Municipal de Vereadores.

Respeitosamente,

Valdir Bianchet

Prefeito Municipal
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